
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

.....................................................................................................................................................................

Art. 6º Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações assim se classificam:
a) serviço público, destinado ao uso do público em geral;
b) serviço público restrito, facultado ao uso dos passageiros dos navios, aeronaves,

veículos em movimento ou ao uso do público em localidade ainda não atendidas por serviço público de
telecomunicação;

c) serviço limitado, executado por estações não abertas à correspondência pública e
destinada ao uso de pessoas físicas ou jurídicas nacionais. Constituem serviço limitado entre outros:

1) o de segurança, regularidade, orientação e administração dos transportes em geral;
2) o de múltiplos destinos;
3) o serviço rural;
4) o serviço privado;
d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo público em

geral, compreendendo radiodifusão sonora e televisão;
e) serviço de rádio-amador, destinado a treinamento próprio, intercomunicação e

investigações técnicas levadas a efeito por amadores, devidamente autorizados, interessados na
radiotécnica unicamente a título pessoal a que não visem a qualquer objetivo pecuniário ou comercial;

f) serviço especial, relativo a determinados serviços de interesse geral, não abertos à
correspondência pública e não incluídos nas definições das alíneas anteriores entre os quais:

1) o de sinais horários;
2) o de freqüência padrão;
3) o de boletins meteorológicos;
4) o que se destine a fins científicos ou experimentais;
5) o de música funcional;
6) o de radiodeterminação.

Art. 7º Os meios, através dos quais se executam os serviços de telecomunicações
constituirão troncos e redes contínuos, que formarão o Sistema Nacional de Telecomunicações.

§ 1º O Sistema Nacional de Telecomunicações será integrado por troncos e redes a eles
ligados.

§ 2º Objetivando a estruturação e o emprego do Sistema Nacional de Telecomunicações, o
Governo estabelecerá as normas técnicas e as condições de tráfego mútuo a serem compulsoriamente
observadas pelos executores dos serviços segundo o que for especificado nos Regulamentos.
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CAPÍTULO VIII
DAS TAXAS E TARIFAS

.....................................................................................................................................................................

Art. 124. O tempo destinado na programação das estações de radiodifusão, à publicidade
comercial, não poderá exceder de 25% (vinte e cinco por cento) do total.

Art. 125. O Departamento dos Correios e Telégrafos continuará a exercer as atribuições de
fiscalização e a efetuar a arrecadação das atuais taxas, prêmios e contribuições, até que o Conselho
Nacional de Telecomunicações esteja devidamente aparelhado para o exercício destas atribuições.

*Artigo vetado pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 17/12/1962.
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal
e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.
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